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NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO 

 

Um dos dispositivos da Lei de Licitações que se tem prestados a grandes 

controvérsias é o que diz respeito a possibilidade de contratar sem licitação serviços 

técnicos profissionais especializados com profissionais ou empresas de notória 

especialização. 

Repetindo parcialmente dispositivos da legislação anterior, prescreve o referido 

diploma legal o seguinte: 

Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial: 

I - ... 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 

natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

III - ... 

§ 1° - Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo 

conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 

experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros 

requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial 

e indiscutivelmente o mais adequado a plena satisfação do objeto contratado. 

Diante da documentação e certificados acostados à instrução processual, 

constata-se que, a profissional que exercerá as atividades e prestará os serviços ora 

tratados, tem amplo conhecimento na área, realizou diversos cursos, e inclusive, tem 

experiência na área. 

 

 

______________________________ 

Jorge Luiz Barros Carneiro 

Presidente da Câmara Municipal 
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